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Coordenadoria de Licitação e Contratos TJMA <colicitacao@tjma.jus.br>

Esclarecimento P.E. 19/2023 SRP
3 mensagens

João Alfredo Fernandes Monteiro <joaomonteiro.talc@gmail.com> 11 de maio de 2023 às 17:25
Para: colicitacao@tjma.jus.br

Prezado(a),

Com os cumprimentos de praxe, venho solicitar esclarecimentos acerca do
termo de referência do Pregão Eletrônico 19/2023 SRP. Observei que no
documento em questão, constam as expressões "quantidade inicial" e
"quantidade anual", as quais geraram dúvidas no processo de preparação para
a licitação.

Desde já, agradeço pela atenção dispensada ao presente requerimento.

Atenciosamente

--
João Alfredo Fernandes Monteiro
Analista de licitação
(98) 99108-1920

37.974.739/0001-04

Coordenadoria de Licitação e Contratos TJMA <colicitacao@tjma.jus.br> 12 de maio de 2023 às 12:05
Para: João Alfredo Fernandes Monteiro <joaomonteiro.talc@gmail.com>

Bom dia! 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Tribunal de Justiça do Maranhão 
Coordenadoria de Licitação e Contratos
Rua do Egito, 144, Centro, São Luís (MA),  CEP 65010-190
Telefones: (98) 3261-6194/ 6181

Coordenadoria de Licitação e Contratos TJMA <colicitacao@tjma.jus.br> 12 de maio de 2023 às 12:22
Para: João Alfredo Fernandes Monteiro <joaomonteiro.talc@gmail.com>

Prezado Licitante,
 
A licitação em apreço trata de um Sistema de Registro de Preços para contratações futuras do objeto pretendido, em razão disso
há uma expectativa inicial e anual de aquisição dos itens a licitar.

Complementando ainda, quanto ao esclarecimento feito, esclareço o seguinte:
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"quantidade inicial"- diz respeito à quantidade inicial que a Administração pretende adquirir em sua primeira contratação, ou
melhor, no primeiro contrato a ser celebrado com o licitante vencedor.

"quantidade anual"- diz respeito à quantidade total de contratação para cada item pela Administração.

Para efeito de cadastro no sistema compras.gov, deverá ser considerada a quantidade total de cada item que é informada no
Termo de referência e sistema gov,br.

Att,

Allyson Frank G. Costa
Pregoeiro TJMA

[Texto das mensagens anteriores oculto]

http://compras.gov/

